
PLANO DE TRABALHO 
 
 
1 – IDENTIFICAÇÃO DA EMENDA 
1.1 – Origem do recurso: Emenda Impositiva Municipal
1.2 – Vereador: Pedro Ruas 
1.3 – Ano: 2025 
1.4 – Valor: 100.000,00 
1.5 – Objeto: Palestras Institucionais sobre Saúde da Mama nas comunidades 
 
2 – IDENTIFICAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
PROPONENTE 
Razão Social: Instituto da Mama do Rio 
Grande do Sul  

CNPJ:97.129.878/0001-63 

Endereço: Rua Dr. Vale, 157 E-mail: 
projetos@imama.org.br

Site: 
www.imama.org 

Cidade: Porto Alegre UF:RS CEP:90.560.-010 DDD/Telefone: 
51 32643000 

Nome do Representante Legal: Cíntia Graziella Seben
CPF:661.481.890-20 DDD/Telefone:  51 32643000                 
Endereço: Av. Matias José Bins, 1264 E-mail: cintiaseben@assistiradv.com.br 
 
3 – DESCRIÇÃO DO OBJETO 
3.1 – Identificação e justificativa do objeto  
 
Realizar palestras nas comunidades de 6 distritos de Porto Alegre sobre a importância do 
autocuidado, fatores de risco para doenças, qualidade de vida, alimentação saudável, e o 
fundamental incentivo ao diagnóstico precoce do câncer de mama a fim de otimizar o 
tratamento e contribuir para a melhor qualidade de vida das pessoas.
3.2 – Período de execução: 2025 
Doze meses a contar da data de assinatura do Termo de Fomento. 
 
3.3 – Descrição da realidade que será objeto da parceria e demonstração do nexo entre a 
realidade e as atividades ou projetos e metas a serem atingidas: 
Visando erradicar o câncer de mama como uma doença que ameaça à vida, enfatizamos a 
necessidade da detecção precoce para maiores chances de cura, o projeto levará 
informação a respeito do tema em comunidades que necessitam de informação. 
Palestras nas comunidades de Porto Alegre, nos seguintes distritos: 
 
Norte; 
Eixo Baltazar; 
Ilhas; 
Noroeste; 
Leste; 
Nordeste; 
 
 
3.4 – Forma de execução das atividades e espaço físico onde será realizado o objeto: 
 
Realização de palestras, bate papo, distribuição de materiais informativos de autocuidado e 
material didático. 
Toda informação divulgada nas palestras e nos materiais impressos estarão em consonância 
com as diretrizes para rastreamento e detecção precoce do câncer de mama do INCA/MS e 
estrão sujeitos a aprovação pela área técnica da Secretaria Municipal de Saúde. 
Associação de bairros, Igrejas, Escolas e Unidades de Saúde nos Distritos acima 
especificados. 
 
 
 



4 – METAS A SEREM ATINGIDAS  
 
Metas a serem atingidas: Definição dos parâmetros 

a serem utilizados para 
aferição do cumprimento 
das metas

Meios de verificação: 

Realizar 140 palestras nas 
comunidades dos 6 distritos 
de Porto Alegre sobre a 
importância do autocuidado, 
fatores de risco para 
doenças, qualidade de vida, 
alimentação saudável, e o 
fundamental incentivo ao 
diagnóstico precoce do 
câncer de mama a fim de 
otimizar o tratamento e 
contribuir para a melhor 
qualidade de vida das 
pessoas. 

Realizar palestras nos 6 
distritos de Porto Alegre. 
Sendo 23 palestras em cada 
distrito, tendo como público 
alvo mulheres, faixa etária a 
partir de 21 anos a 69 anos. 
 

Lista de presença, com 
número de CPF. 
Fotos  
Relatórios mensais. 
 
 

 
5 – CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO PROJETO 
 
Ativ
. 

Descrição da 
atividade 
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s 
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Mê
s 
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Mê
s 
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Mê
s 
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Mê
s 
07

Mê
s 
08

Mê
s 
09

Mê
s 
10 

Mê
s 
11 

Mê
s 
12

1 Realizar 
palestras 
nas 
comunidade
s dos 6 
distritos de 
Porto Alegre 
sobre a 
importância 
do 
autocuidado, 
fatores de 
risco para 
doenças, 
qualidade de 
vida, 
alimentação 
saudável, e 
o 
fundamental 
incentivo ao 
diagnóstico 
precoce do 
câncer de 
mama a fim 
de otimizar o 
tratamento e 
contribuir 
para a 
melhor 
qualidade de 
vida das 
pessoas. 
 

X X X X X X X X X X X X 



 
 
6 – PREVISÃO DE RECEITAS E DESPESAS A SEREM REALIZADAS NA 
EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES 
 
6.1 – RECEITAS 

Receitas Valor
Emenda – Repasse do Município (R$ ) 100.000,00 
... 
TOTAL: R$                           100.000,00 

 
6.2 – DESPESAS 

Natureza da despesa Detalhamento Valor 
1. Serviços de terceiros - Coordenação do Projeto 

- Auxiliar Operacional do 
Projeto

35.000,00 
15.000,00 

Subtotal: 50.000,00 
2. Material de consumo - Material informativo 

- Material didático: 
Mamamiga 

- Deslocamento das 
palestrantes no 6 distritos de 

Porto Alegre 
- Alimentação para os 

participantes das palestras 

 12.000,00 
                     8.000,00 
 
                   10.000,00 
 
 
                 20.000,00 
                    

Subtotal:50.000,00 
3. Material permanente - (...) (...) 

Subtotal: 
  

TOTAL: R$ 100.000,00 
 
7 – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
 
Especificação Mês 1 Mês 2 Mês 3 Mês 4 Mês 5 Mês 6 
1. Serviços 
de terceiros 

4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 

2. Material de 
consumo 

4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 

3. Material 
permanente 

      

    
Especificação Mês 7 Mês 8 Mês 9 Mês 10 Mês 11 Mês 12 
1. Serviços 
de terceiros 

4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 

2. Material de 
consumo 

4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 

3. Material 
permanente 

      

    
TOTAL: R$ 100.000,00

 
Local e data 
Porto Alegre, 11 de novembro de 2024. 
 
 
______________________________________ 
Cintia Graziella Seben 
Presidente Voluntária do IMAMA/RS 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNANÇA LOCAL E COORDENAÇÃO POLÍTICA
GRUPO DE TRABALHO DE ATESTADOS DE PLENO E REGULAR FUNCIONAMENTO - CPB/DPC/SMGOV

ATESTADO
ATESTO, por delegação de competência estabelecida no art. 2° do Decreto 11.762/1997, alterado pelo Decreto de n° 14.807, de

14/01/2005, alterado pelo Decreto n° 14.860, de 11/05/2005, regulamentado pelo Decreto n° 20.184, de 21/01/2019, alterado pelo Decreto n° 21.332, de
19/01/2022,  que a entidade denominada INSTITUTO DA MAMA DO RIO GRANDE DO SUL, localizado(ª) na Rua Doutor Vale, nº 157, Bairro Floresta,
nesta Capital, estado do Rio Grande do Sul, registrada no CNPJ sob o n° 97.129.878/0001-63, está em pleno e regular funcionamento no atendimento de
suas finalidades estatutárias, estando sua atual diretoria com mandato vigente para o período de Dezembro/2023 até Dezembro/2024, assim
constituída:

 

Presidente: Cíntia Graziella Seben

1ª Vice-Presidente: Lucy Ghirardini Bonazzy

2º Vice-Presidente: Ademar José Bedin Júnior

 

Este atestado tem validade de um ano, da data de sua emissão, devendo ser renovado após esse prazo, ou mesmo antes, caso
encerre o mandato da atual diretoria administrativa da entidade.

Documento assinado eletronicamente por Cassio de Jesus Trogildo, Secretário(a) Municipal, em 12/04/2024, às 16:48, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006, e o Decreto Municipal 18.916/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.procempa.com.br/autenticidade/seipmpa informando o código verificador 28268385 e o
código CRC 033A82F3.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

97.129.878/0001-63
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

10/11/1993

 
NOME EMPRESARIAL

INSTITUTO DA MAMA DO RIO GRANDE DO SUL

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********
PORTE

DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO

R DOUTOR VALE
NÚMERO

157
COMPLEMENTO

********

 
CEP

90.560-010
BAIRRO/DISTRITO

FLORESTA
MUNICÍPIO

PORTO ALEGRE
UF

RS

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(51) 3264-3000

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 06/11/2024 às 08:52:28 (data e hora de Brasília). Página: 1/1


